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S. A. U., devendo ser efetuado o depósito a que se refere o artigo 20.º 
do Código das Expropriações, de acordo com o disposto no n.º 3 do 
artigo 2.º do Decreto  -Lei n.º 301/2009, de 21 de outubro.

24 de julho de 2015. — O Diretor -Geral, Rui Manuel Amaro Alves.
208825789 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Direção Regional de Agricultura e Pescas do Norte

Despacho n.º 8728/2015
A Portaria n.º 305/2012, de 4 de outubro, veio determinar a estrutura 

nuclear Direções Regionais de Agricultura e Pescas — DRAP e estabe-
lecer o número máximo de unidades orgânicas flexíveis do serviço e as 
competências das respetivas unidades orgânicas nucleares.

Nesta sequência, foi produzido o Despacho n.º 13474/2012, de 16 
de outubro, que cria as unidades orgânicas flexíveis, na DRAP -N, defi-
nindo as suas atribuições e competências, alterado e republicado pelos 
Despachos n.º 4708/2013, publicado no D.R., em 4 de abril de 2013, e 
n.º 1671/2014, publicado no D.R., em 3 de fevereiro de 2014.

Considerando a vacatura do lugar de Chefe de Divisão de Investi-
mento de Trás -os -Montes, por força da cessação de funções dirigentes, 
do anterior titular, que ocorreu a seu pedido;

Considerando que o trabalhador Rui Manuel Ramos Ferreira Borges, 
possui mais de quatro anos de experiência profissional na carreira para 
cujo provimento é exigível uma licenciatura e reconhecida competência 
e aptidão para o exercício de funções de direção, coordenação e controlo 
para o cargo de Chefe de Divisão de Investimento de Trás -os -Montes;

Considerando ainda que possui a Licenciatura em Engenharia Flo-
restal, correspondendo assim ao perfil pretendido e evidenciado na 
nota curricular, em anexo ao presente Despacho, do qual faz parte 
integrante;

Designo, em regime de substituição, para o cargo de direção intermédia 
de 2.º Grau — Chefe de Divisão de Investimento de Trás -os -Montes — o 
Licenciado Rui Manuel Ramos Ferreira Borges nos termos dos artigos 
27.º, 20.º e 21.º, da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 
de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril e 64/2011, de 22 de dezembro, 
conjugadas com a alínea a) do artigo 10.º da Portaria n.º 305/2012, de 
4 de outubro e n.º 2 do artigo 1.º do Despacho n.º 13474/2012, de 16 
de outubro, alterado e republicado pelos Despachos n.º 4708/2013, 
publicado no D.R., em 4 de abril de 2013, e n.º 1671/2014, publicado 
no D.R., em 3 de fevereiro de 2014.

Revogo o Despacho n.º 5879/2013, publicado no D.R. n.º 87, 2.ª série 
de 07 de maio, com efeitos a 01 de julho de 2015.

O presente Despacho produz efeitos a 01 de julho de 2015.
(Isento de fiscalização do tribunal de contas.)

Nota curricular
Rui Manuel Ramos Ferreira Borges, casado, nascido em 30 -07 -1965, 

natural e residente em Vila Real.
Formação académica
Licenciatura em Engenharia Florestal.

Formação profissional
1995 — Curso de Análise e Controle de Projetos Flores-

tais — C.O.T.F.
1994 — 3.º Congresso Florestal Nacional, Figueira da Foz — S.

P.C.F
2001 — Jornadas Transfronteiriças do Castanheiro — S.P.C.F.
2003 — Ação de Formação “Os Instrumentos de Controlo de 1.º Ní-

vel — FEOGA -O”
2004 — Curso “Análise Contabilística de Empresa” — AIP
2005 — 5.º Congresso Florestal Nacional, Viseu — S.P.C.F
2005 — Técnicas de Produção do Sobreiro em Trás -os-

-Montes — UTAD
2008 — Iniciativas florestais no Âmbito do QREN e PRO-

DER — UTAD
2009 — CAGEP — Curso Avançado de Gestão Pública — INA
2009 — Seminário Alterações Climáticas — Escola Superior Agrária 

de Ponte de Lima
2013 — 7.º Congresso Florestal Nacional, Vila Real — S.P.C.F
2014 — Jornadas Agricultura e Floresta — Murça

Experiência profissional
Lecionou nas Escolas C+S de Murça, Ribeira de Pena e Escola B 2,3 

José dos Anjos, de Carrazedo de Montenegro as disciplina de Matemá-
tica, Ciências da Natureza e Físico -Química nos ano letivos 1993/1994 
e 1994/1995.

De setembro de 1995 a agosto de 1996 prestou serviço na Delegação 
Florestal de Trás -os -Montes para apoio técnico na análise, acompanha-
mento, fiscalização e informatização de Projetos Florestais.

De agosto de 1996 a maio de 2003 desempenhou funções técnicas na 
Direção Regional de Trás -os -Montes do IFADAP, competindo -lhe a aná-
lise técnica e acompanhamento da execução física de Projetos Florestais.

De 1 de junho de 2003 a 30 de novembro de 2004 foi representante 
da Estrutura Segregada de Controlo do IFADAP na Direção Regional 
de Trás -os -Montes. Durante esse período foi responsável pelo pla-
neamento e execução das ações de controlo no âmbito de projetos 
cofinanciados pelo Feoga -Garantia. No mesmo período também foi 
responsável pelo Controlo de 1.º Nível de projetos aprovados no âmbito 
da medida AGRIS.

De 1 de dezembro de 2004 a junho de 2007 foi Coordenador da 
Unidade de Controlo e Identificação Parcelar da Direção Regional de 
Trás -os -Montes do IFADAP/INGA. No âmbito destas funções coorde-
nou a execução de ações de controlo efetuadas por técnicos da Direção 
Regional no âmbito de diversos programas comunitários.

De julho de 2007 a 9 de fevereiro de 2009 foi responsável, na Divisão 
de Avaliação e Acompanhamento de Projetos de Vila Real da Direção 
Regional de Agricultura e Pescas do Norte, pela coordenação e reali-
zação das ações de acompanhamento de projetos aprovados no âmbito 
do Regime de Apoio à Reconversão de Vinhas (VITIS).

De 10 de fevereiro de 2009 a 8 de dezembro de 2011 desempenhou 
funções de Diretor Regional -Adjunto da Direção Regional de Agricultura 
e Pescas do Norte.

Desde 9 dezembro de 2011 desempenha funções na Divisão de Investi-
mento de Trás os Montes no âmbito da análise técnica e de pedidos de paga-
mento de pedidos de apoio apresentados no âmbito das várias ações e suba-
ções da Medida Gestão do Espaço Florestal e Agro -Florestal do PRODER.

1 de julho de 2015. — O Diretor Regional de Agricultura e Pescas 
do Norte, Manuel José Serra de Sousa Cardoso.

208826996 

 Direção Regional de Agricultura e Pescas 
de Lisboa e Vale do Tejo

Aviso n.º 8619/2015

Procedimento concursal comum de recrutamento para o preenchi-
mento, em regime de contrato de trabalho em funções públicas a 
termo resolutivo incerto, de quinze postos de trabalho na carreira 
e categoria de técnico superior, previstos no mapa de pessoal 
da Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale 
do Tejo (DRAPLVT), para a área do investimento e controlo.
Nos termos do disposto nos artigos 30.º, 33.º e seguintes da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas (LGTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o previsto no artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por 
despacho de 24 de julho, da Diretora Regional de Agricultura e Pescas 
de Lisboa e Vale do Tejo, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum, para preenchimento de quinze (15) 
postos de trabalho da carreira técnica superior, nas áreas funcionais do 
investimento e controlo da Direção Regional de Agricultura e Pescas 
de Lisboa e Vale do Tejo (DRAPLVT), para o exercício de funções em 
regime de contrato de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo 
incerto, até à conclusão definitiva do Programa de Desenvolvimento 
Rural do Continente 2014 -2020.

Foi executado procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores 
em situação de requalificação para os postos de trabalho em causa, tendo 
sido declarada, pela Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhado-
res em Funções Públicas — INA, a inexistência de trabalhadores em 
situação de requalificação ou candidatos com os perfis identificados.

Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, consultada a Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores 
em Funções Públicas — INA, na qualidade de Entidade Centralizadora 
para a Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), a mesma 
informou não ter, ainda, decorrido qualquer procedimento concursal 
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para constituição de reservas de recrutamento, tendo declarado a ine-
xistência, em reservas de recrutamento, de qualquer candidato com o 
perfil adequado aos postos de trabalho a preencher.

O presente procedimento foi autorizado pelo Despacho n.º 1834/2015/
SEAP, de 29 de junho de 2015, de S. Ex.ª o Secretário de Estado da 
Administração Pública, ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 30.º 
da LTFP, e no n.º 2 do artigo 47.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de de-
zembro, pelo que podem concorrer trabalhadores com e sem vínculo 
de emprego público.

1 — Local e horário de trabalho: instalações da DRAPLVT, sitas em 
Santarém, em regime de horário normal de trabalho.

2 — Caracterização dos postos de trabalho a ocupar: desempenho de 
funções na área do investimento e do controlo, das quais se destacam 
as seguintes:

a) Analisar projetos de investimento apoiados por fundos públicos, 
no âmbito da produção agrícola e animal;

b) Analisar pedidos de pagamento de projetos de investimento apoia-
dos por fundos públicos, no âmbito da produção agrícola e animal;

c) Controlar, documentalmente e in loco, a execução dos projetos 
de investimento apoiados por fundos públicos, no âmbito da produção 
agrícola e animal, e as ajudas diretas ou condicionais aos agricultores;

d) Elaborar relatórios sobre a execução e controlo de projetos de 
investimento apoiados por fundos públicos, no âmbito da produção 
agrícola e animal.

3 — Determinação do posicionamento remuneratório: É oferecida, 
referencialmente, a 2.ª posição remuneratória, que corresponde ao nível 
remuneratório 15 da carreira/categoria de técnico superior, com um 
valor bruto de 1201,48€. Nos termos do artigo 42.º do OE de 2015, 
aprovado pela Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, nos procedimentos 
concursais em que a determinação do posicionamento remuneratório se 
efetue por negociação, nos termos do disposto no artigo 38.º da LTFP, 
o empregador público não pode propor:

a) Uma posição remuneratória superior à auferida relativamente aos 
trabalhadores detentores de uma prévia relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, incluindo a possibilidade de posicio-
namento em posição e nível remuneratórios virtuais na nova carreira, 
quando a posição auferida não tenha coincidência com as posições 
previstas nesta carreira;

b) Uma posição remuneratória superior à segunda, no recrutamento 
de trabalhadores titulares de licenciatura ou de grau académico superior 
para a carreira geral de técnico superior que:

i) Não se encontrem abrangidos pela alínea anterior; ou
ii) Se encontrem abrangidos pela alínea anterior auferindo de acordo 

com posição remuneratória inferior à segunda da referida carreira.

4 — Requisitos de admissão: Os candidatos devem reunir os requisi-
tos, gerais e outros, até ao último dia do prazo de candidatura.

a) Requisitos gerais: Constituem requisitos gerais os previstos no 
artigo 17.º da LTFP, a saber:

i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou por lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.
b) Requisitos especiais (habilitações académicas): Constituem requi-

sitos especiais os exigíveis para ingresso na carreira de técnico superior, 
designadamente a posse de licenciatura.

Será valorizada a posse de licenciatura na área de Agricultura e Recur-
sos Naturais ou na área de Economia, Gestão e Contabilidade. Não são 
admitidos candidatos detentores de formação ou experiência profissional 
substitutiva daquele grau académico.

c) Requisitos específicos: Os candidatos devem ainda possuir:
i) Conhecimentos ou experiência na(o):
Análise de projetos de investimento apoiados por fundos públicos, 

no âmbito da produção agrícola e animal;
Análise de pedidos de pagamento de projetos de investimento apoiados 

por fundos públicos, no âmbito da produção agrícola e animal;
Controlo, documentalmente e in loco, da execução dos projetos de in-

vestimento apoiados por fundos públicos, no âmbito da produção agrícola 
e animal, e das ajudas diretas ou condicionais aos agricultores;

Elaboração de relatórios sobre a execução e controlo de projetos de 
investimento apoiados por fundos públicos, no âmbito da produção 
agrícola e animal;

ii) Formação em matérias relacionadas com as exigências e as com-
petências necessárias ao exercício das funções.

d) Perfil de competências e aptidões
i) Comunicação e relacionamento interpessoal;
ii) Motivação profissional;
iii) Sentido crítico e responsabilidade;
iv) Qualidade da experiência profissional.

5 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, não podem ser admitidos candidatos 
que, cumulativamente, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho na DRAPLVT idênticos aos 
postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

6 — Formalização da candidatura:
a) A candidatura é formalizada, sob pena de exclusão liminar, atra-

vés do preenchimento obrigatório do formulário de candidatura pró-
prio (aprovado por despacho do Ministro de Estado e das Finanças 
de 17 de março de 2009, e publicados através do Despacho (extrato) 
n.º 11321/2009, de 8 de maio, no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, 
de 8 de maio de 2009), que deve ser dirigido à Diretora Regional de 
Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo, e que se encontra dispo-
nível no sítio da DRAPLVT, no seguinte endereço:

http://www.draplvt.mamaot.pt/DRAPLVT/RecursosHumanos/Recru-
tamento/Pages/Recrutamento.aspx

O formulário de candidatura preenchido, bem como todos os anexos, 
deverão ser entregues pessoalmente ou remetidos através de correio 
registado com aviso de receção, dentro do prazo fixado, para a Direção 
Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo, sita na Quinta 
das Oliveiras, Estrada Nacional n.º 3, 2000 -471 Santarém.

Só é admissível a apresentação de candidatura em suporte de papel.
b) O formulário de candidatura deve ser acompanhado, sob pena de 

exclusão, dos seguintes documentos:
i) Candidatos com relação jurídica de emprego público (titulada por 

nomeação, contrato de trabalho em funções públicas, por tempo inde-
terminado ou por tempo determinado ou determinável):

Um exemplar do curriculum vitae, atualizado, datado e assinado;
Fotocópia legível do certificado de habilitações académicas;
Fotocópias legíveis dos certificados comprovativos da formação 

profissional;
Declaração autenticada, emitida pelo serviço ou organismo de ori-

gem, com data posterior à do presente aviso de abertura, da qual conste, 
inequivocamente: a modalidade de vínculo constituído, a categoria de 
que é titular, a posição remuneratória que ocupa nessa data, o conteúdo 
funcional e a atividade que se encontra a exercer, em conformidade 
com o estabelecido no respetivo mapa de pessoal aprovado, o tempo de 
execução das atividades inerentes ao posto de trabalho que ocupa e o 
grau de complexidade das mesmas, para efeitos do disposto na alínea c) 
do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua redação atual;

Declaração autenticada, emitida pelo serviço ou organismo de ori-
gem, com data posterior à do presente aviso de abertura, relativa ao 
último período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu 
ou executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto 
de trabalho a ocupar.

ii) Candidatos sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida:

Um exemplar do curriculum vitae, atualizado, datado e assinado;
Fotocópia legível do certificado de habilitações académicas;
Fotocópias legíveis dos certificados comprovativos da formação 

profissional;
Fotocópias legíveis de documentos comprovativos de experiência 

profissional.

7 — Reservas de recrutamento: O procedimento concursal é válido 
para o recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar 
nos termos e para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

8 — Assiste ao júri a possibilidade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

9 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, que 
aprovou a lei geral do trabalho em funções públicas (LGTFP) e Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.
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11 — Métodos de seleção:
a) Forma de utilização dos métodos de seleção: Nos termos do 

artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, por razões de 
celeridade, a utilização dos métodos de seleção é efetuada de forma 
faseada.

b) Métodos de seleção, respetiva ponderação e sistema de valoração: 
De acordo com os artigos 6.º e 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro e 36.º da LGTFP, adota -se o método obrigatório de avaliação 
curricular e como método complementar a entrevista profissional de 
seleção, nos moldes seguintes:

A valoração dos métodos referidos será convertida numa escala de 
0 a 20 valores, com arredondamento às milésimas, de acordo com a 
especificidade de cada método, através da aplicação da seguinte fór-
mula final:

CF = 0.70*AC + 0.30*EPS
em que:

CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista profissional de seleção.
A avaliação curricular visa avaliar a qualificação dos candidatos, 

designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso pro-
fissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e a avaliação de desempenho obtida. Para tal, 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância para 
o posto de trabalho a ocupar, nomeadamente: as habilitações académicas 
ou nível de qualificação certificado pelas entidades competentes, forma-
ção profissional, experiência profissional e avaliação do desempenho.

A entrevista profissional de seleção visa avaliar, de forma objetiva 
e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e 
o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

c) A publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é 
efetuada através de lista, unitária, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público nas instalações da DRAPLVT e disponibilizada 
na sua página eletrónica.

d) Os candidatos aprovados em cada método de seleção são convo-
cados para a realização do método de seleção seguinte, por uma das 
formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, na sua redação atual.

e) Os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas pre-
vistas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
na sua redação atual, para a realização da audiência dos interessados nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo.

12 — Motivos de exclusão: São motivos de exclusão do presente 
procedimento concursal, entre outros, a apresentação da candidatura 
fora do prazo e o incumprimento dos requisitos mencionados neste 
aviso, sem prejuízo dos demais motivos legal ou regulamentarmente 
previstos, assim como a não comparência dos candidatos a qualquer 
um dos métodos de seleção ou a obtenção de uma valoração inferior 
a 9,5 valores num dos referidos métodos, não lhes sendo, nesse caso, 
aplicado o método de seleção seguinte.

13 — Em caso de igualdade de valoração serão adotados os crité-
rios de ordenação preferencial estabelecidos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro.

14 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação pela Diretora da DRAPLVT, é publicitada na 2.ª série do Diário 
da República, afixada em local visível nas instalações da DRAPLVT e 
disponibilizada na sua página eletrónica, com o seguinte endereço http:// 
www.draplvt.mamaot.pt.

15 — Sempre que solicitadas, serão facultadas aos candidatos as atas 
do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação 
de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final de cada método de seleção.

16 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas ou impe-
dimentos pelo primeiro vogal efetivo.

17 — Composição do júri:
Presidente: Licenciado Pedro Maria Batista Lino Caetano, Diretor de 

Serviços de Investimento;
1.º Vogal Efetivo: Licenciado Paulo Jorge de Melo Chaves e Mendes 

Salsa, Diretor de Serviços de Administração;
2.ª Vogal Efetiva: Licenciada Maria Madalena Caldeira da Silva Cid, 

técnica superior da Direção de Serviços de Administração;
2.ª Vogal Suplente: Licenciada Maria Carolina Paixão Varela Ribeiro, 

Chefe de Divisão de Planeamento e Gestão de Recursos Humanos;

2.º Vogal Suplente: Licenciado Fernando Alberto Lopes Gomes, Chefe 
da Divisão de Investimento na Agricultura.

18 — Quotas de emprego: no âmbito do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro, para efeitos de admissão a concurso os candidatos com 
deficiência devem declarar, no formulário de candidatura obrigatório, 
sob compromisso de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência nos termos do diploma supramencionado. Nos termos do 
disposto do n.º 1 do artigo 3.º do citado diploma, “Em todos os concur-
sos externos de ingresso na função pública em que o número de lugares 
postos a concurso seja igual ou superior a 10, é obrigatoriamente fixada 
uma quota de 5 % do total do número de lugares, com arredondamento 
para a unidade, a preencher por pessoas com deficiência”.

19 —  Política de igualdade — Nos termos do Despacho Conjunto 
n.º 373/2000, de 1 de março, e em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição da República Portuguesa, “A Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política de 
igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao em-
prego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação”.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro o presente aviso será publicitado na Bolsa 
de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no primeiro dia útil seguinte à 
presente publicação no Diário da República, na página eletrónica da 
DRAPLVT e no prazo de três dias úteis contados da mesma data, por 
extrato, num jornal de expansão nacional.

21 — Quaisquer questões sobre o presente procedimento devem 
ser colocadas por correio eletrónico para o endereço: dsa@draplvt.
mamaot.pt

24 de julho de 2015. — O Diretor de Serviços de Administração, 
Paulo Salsa.

208824484 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 8729/2015
1 — Considerando a proposta do Conselho de Administração da 

Unidade Local de Saúde do Litoral Alentejano, E.P.E. e o parecer fa-
vorável do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde do 
Alentejo, I.P., autorizo o exercício de funções médicas pelo aposentado 
Carlos Alberto Mello Correa Santos Reis, nos termos e para os efeitos 
do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em particular, nos artigos 4.º, 
5.º e nos números 4 e seguintes do artigo 6.º

2 — O presente despacho produz efeitos na data da sua publicação.
24 de julho de 2015. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 

Ferreira Teixeira.
208826939 

 Despacho n.º 8730/2015
1 — Considerando a proposta da Diretora Executiva do Agrupa-

mento de Centros de Saúde do Grande Porto VII — Gaia e o parecer 
favorável do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde 
do Norte, I. P., autorizo o exercício de funções médicas pela aposentada 
Maria Celeste Guimarães Carvalho Rocha Cardoso, nos termos e para 
os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, al-
terado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em particular, nos 
artigos 4.º, 5.º e nos números 4 e seguintes do artigo 6.º

2 — O presente despacho produz efeitos na data da sua publicação.
24 de julho de 2015. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 

Ferreira Teixeira.
208827376 

 Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Despacho (extrato) n.º 8731/2015
1 — Por deliberação do Conselho Diretivo da Administração Central 

do Sistema de Saúde, I. P., ACSS, I. P., de 16 de julho de 2015, ao abrigo 
do disposto nos artigos 20.º e 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, dada 
a vacatura do cargo de Coordenador da Unidade de Gestão da Infor-


